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•III - desenvolver e indicar processos de modernização de infraes-
trutura que afetem a área de pesquisa.

Art. 38. Compete à Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, órgão incumbido das atividades de tecnologia da in-
formação e de serviços de comunicação, além do previsto no art. 26:

I - desenvolver o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação da Corporação, bem como mantê-lo atualizado;

II - propor e fiscalizar a política de segurança da informação
da corporação;

III - homologar as soluções de tecnologia da informação e
comunicação a serem utilizadas pela Corporação;

IV - realizar atividades relacionadas com análise, progra-
mação e administração da base de dados da Corporação; e

V - planejar, controlar e efetuar a manutenção preventiva,
corretiva e evolutiva de soluções de tecnologia da informação e co-
municação.

Subseção IV
Do Departamento de Segurança contra Incêndio

Art. 39. Compete ao Departamento de Segurança Contra
Incêndio, além do previsto no art. 25, planejar, orientar, coordenar e
controlar as atividades de segurança contra incêndio e pânico, re-
lacionadas com:

I - credenciamento e fiscalização;

II - serviço de hidrante urbano;

III - proposição de normas, programas e diretrizes;

IV - análise de projetos de instalações de proteção contra
incêndio e pânico, e de arquitetura;

V - prevenção e proteção contra incêndio e pânico; e

VI - investigação de incêndios.

Art. 40. Compete à Diretoria de Vistorias, além do previsto no art. 26:

I - fiscalizar as instalações de segurança contra incêndio de
edificações, de acordo com a legislação específica;

II - emitir e aprovar laudos e pareceres técnicos relativos à
sua área de atuação;

III - credenciar e controlar as atividades de pessoas físicas e
jurídicas relacionadas com os serviços de segurança contra incêndio e
pânico no Distrito Federal;

IV - estudar, analisar, normatizar, supervisionar, distribuir e
executar a manutenção dos hidrantes urbanos no âmbito do Distrito Fe-
deral, de acordo com as necessidades institucionais e da população; e

V - aplicar as penalidades relativas à segurança contra in-
cêndio e pânico, de acordo com a legislação vigente.

Art. 41. Compete à Diretoria de Estudos e Análise de Pro-
jetos, além do previsto no art. 26:

I - analisar e aprovar projetos de instalações de segurança
contra incêndio e pânico, de acordo com a legislação específica;

II - analisar e aprovar, em consulta prévia, projetos de ar-
quitetura de edificações, de acordo com a legislação específica;

III - emitir laudos e pareceres técnicos relativos a sua área de
atuação; e

IV - elaborar as normas técnicas relacionadas com os sis-
temas de prevenção e proteção contra incêndio e submetê-las ao
Departamento de Segurança contra Incêndio.

Art. 42. Compete à Diretoria de Investigação de Incêndio,
além do previsto no art. 26:

I - realizar a investigação e a perícia de incêndio, de acordo
com a legislação específica;

II - realizar exames laboratoriais e estudos técnicos dos in-
cêndios, em apoio ao serviço de investigação e perícia de incêndio;

III - emitir e aprovar laudos e pareceres técnicos relativos a
sua área de atuação; e

IV - avaliar as atividades preventivas e operacionais em face
das técnicas empregadas.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 43. São atribuições comuns do Subcomandante-Geral,
do Chefe do Estado-Maior-Geral, do Controlador, dos Chefes de
Departamento, do Auditor, do Corregedor, do Ouvidor, dos Diretores,
do Ajudante-Geral e do Chefe de Gabinete do Comandante-Geral,
sem prejuízo das atribuições específicas previstas neste Decreto:

I - planejar, dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as ati-
vidades da sua área de atuação e dos órgãos subordinados;

II - delegar competência nos casos em que não exista im-
pedimento legal;

III - decidir acerca de questões relativas à sua área de atuação;

IV - constituir comissões, quando compostas por pessoal subordinado;

V - expedir normas de caráter vinculante, a fim de orientar
os diversos órgãos da Corporação quanto à padronização de pro-
cedimentos administrativos relacionados com a sua área de com-
petência; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem legalmente conferidas.
CAPÍTULO VI

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 44. Serão substituídos, nos impedimentos legais:

I - o Comandante-Geral, pelo Subcomandante-Geral;

II - o Subcomandante-Geral, pelo Coronel do Quadro de Ofi-
ciais BM Combatentes -QOBM/Comb mais antigo da Corporação;

III - o Chefe do Estado-Maior-Geral, por Coronel do
QOBM/Comb indicado pelo Comandante-Geral da Corporação; e

IV - os titulares dos demais órgãos da Corporação, pelo
bombeiro militar mais antigo a ele subordinado.

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS

Art. 45. O Comandante-Geral da Corporação será um Co-
ronel do QOBM/Comb da ativa, nomeado pelo Governador do Dis-
trito Federal, observada a formação profissional do Oficial para o
exercício do Comando.

Parágrafo único. O Comandante-Geral da Corporação terá
precedência funcional sobre os demais oficiais BM.

Art. 46. O Subcomandante-Geral e o Chefe do Estado-Maior-
Geral serão Coronéis do QOBM/Comb da ativa, indicados pelo Coman-
dante-Geral e nomeados por ato do Governador do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Subcomandante-Geral terá precedência fun-
cional sobre os demais oficiais BM, à exceção do Comandante-Geral.

Art. 47. Serão dirigidos por coronéis do QOBM/Comb da
ativa, os seguintes órgãos:

I - Controladoria; e

II - Departamentos.

Art. 48. Serão dirigidos por coronéis ou tenentes-coronéis do
QOBM/Comb da ativa os seguintes órgãos:

I - Gabinete do Comandante-Geral;

II - Ajudância-Geral;

III - Auditoria;

IV - Corregedoria;

V - Ouvidoria; e

VI - diretorias.

Parágrafo único. A Diretoria de Saúde poderá também ser
dirigida por Coronel ou Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais BM
de Saúde - QOBM/S.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49. A Comissão de Promoção de Oficiais e a Comissão
de Promoção de Praças, ambas de caráter permanente, terão seu
funcionamento e competências estabelecidos de acordo com o dis-
posto no art. 94, § 3o, da Lei no 12.086, de 2009.

Parágrafo único. As demais comissões e as assessorias serão
constituídas pelo Comandante-Geral, que estabelecerá sua finalidade e
prazo de duração, observadas as disposições legais e regulamentares.

Art. 50. As medidas complementares necessárias à aplicação
deste Decreto, observadas as disposições nele contidas, serão editadas em
regimento interno da Corporação, aprovado pelo Comandante-Geral.

Art. 51. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

'
DECRETO DE 29 DE ABRIL DE 2010

Convoca a IV Conferência Nacional de
Saúde Mental - Intersetorial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a IV Conferência Nacional de Saúde
Mental - Intersetorial, a realizar-se no período de 26 a 30 de junho de
2010, em Brasília, Distrito Federal, sob a coordenação do Ministério
da Saúde, com o tema: "Saúde Mental, direito e compromisso de
todos: consolidar avanços e enfrentar desafios".

§ 1o A IV Conferência Nacional de Saúde Mental - In-
tersetorial será precedida de etapas municipais ou regionais, estaduais
e distrital, nas quais serão eleitos os delegados que participarão do
evento, representando os usuários de serviços de saúde, os profis-
sionais de saúde, gestores e prestadores de serviços de saúde.

§ 2o Além dos delegados referidos no § 1o, participarão da
IV Conferência Nacional de Saúde Mental - Intersetorial os delegados
intersetoriais, eleitos, também, nas etapas municipais ou regionais,
estaduais e distrital.

Art. 2o A IV Conferência Nacional de Saúde Mental - In-
tersetorial será presidida pelo Ministro de Estado da Saúde ou por
representante por ele indicado.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Saúde contará com
a colaboração direta do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 3o O Ministro de Estado da Saúde constituirá comissão
organizadora da IV Conferência Nacional de Saúde Mental - In-
tersetorial e designará seus membros, escolhidos entre representantes
da sociedade civil e do poder público.

Parágrafo único. Cabe à comissão organizadora da IV Con-
ferência Nacional de Saúde Mental - Intersetorial elaborar seu re-
gimento interno e conduzir o processo de realização do evento.

Art. 4o O Ministério da Saúde contará com a colaboração da
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República para a or-
ganização da IV Conferência Nacional de Saúde Mental -Intersetorial.

Art. 5o As despesas com a realização da IV Conferência
Nacional de Saúde Mental - Intersetorial correrão à conta dos re-
cursos orçamentários do Ministério da Saúde e da Secretaria de Di-
reitos Humanos da Presidência da República.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli
Paulo de Tarso Vannuchi

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE 2010

Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor
da Empresa de Trens Urbanos de Porto
Alegre S.A. - TRENSURB, os imóveis par-
ticulares, constituídos de terreno, benfeito-
rias e acessões, situados nos Municípios de
São Leopoldo e de Novo Hamburgo, no
Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o disposto nos arts. 2o, caput, 5o, alíneas "h", "i" e "j", e 6o do
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, e no Decreto-Lei no

1.075, de 22 de janeiro de 1970,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, os imóveis constituídos de terrenos,
benfeitorias e acessões, de propriedade particular, necessários à cons-
trução, implantação e operação da extensão do trecho da Linha 1 do
sistema metro-ferroviário da Região Metropolitana de Porto Alegre -
Trecho São Leopoldo-Novo Hamburgo e respectiva infraestrutura de

transporte, de mobilidade urbana e adequação do sistema viário de
entorno, compreendidos nas áreas abaixo descritas:
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